
 
 
 
 

SÚMULA - 45ª REUNIÃO ORDINÁRIA CEAU 
COLEGIADO PERMANENTE DAS ENTIDADES ESTADUAIS DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MS 

 

 
 
Rua Doutor Ferreira, 28, Centro | CEP: 79.002-240 – Campo Grande/MS | Tel: (67) 3306-7848/3252 
www.caums.gov.br | atendimento@caums.org.br 

 
 

DATA: 07 de março de 2022 (segunda-feira) HORÁRIO: 14:47h às 15:32h 

LOCAL: VIDEOCONFERÊNCIA – GOOGLE MEET 

1. PARTICIPAÇÃO: 

COORDENADO 
POR 

RENATA BENEDETTI MELLO NAGY 
RAMOS 

ABAP/MS 

MEMBROS  IVANETE CARPES RAMOS SINDARQ/MS 

 ADRIANA TANNUS IAB/MS 

 
OLINDA BEATRIZ TREVISOL 
MENEGHINI 

COORDENADORA DA CEF 

ASSESSORIA  TALITA ASSUNÇÃO SOUZA SECRETÁRIA DA PRESIDÊNCIA 

 STEPHANIE RIBAS  COMUNICAÇÃO CAU/MS 

2. DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS 

PAUTA 
 

1) Abertura;  
2) Verificação de Quórum;  
3) Aprovação da 44º Súmula; 
4) Comunicados de interesse geral;  
4.1 – Correspondências e comunicações internas 
4.2 – da coordenador(a) do CEAUMS – Renata Nagy 
4.3 – da Presidência do CAUMS – 1ª Vice-presidente Neila Janes Viana 
Vieira 
4.4 – do coordenador da CEP – Eduardo Lino Duarte 
4.5 – do coordenador da CEF – Olinda Beatriz Trevisol Meneghini  
4.6 – da representante do IAB MS – Adriana Tannus 
4.7 – da representante da ABAP MS – Renata Nagy 
4.8 – da representante da SINDARQ MS – Ivanete Carpes Ramos 
5) Pauta; 
5.1) - Eleições do coordenador e coordenador adjunto do CEAU, em 
consonância com o art. 178, parágrafo único, do Regimento Interno, 
Deliberação Plenária nº 070 DPOMS 0083-07.2018: 
 
Art. 178. Os trabalhos do colegiado serão conduzidos pelo coordenador do 
CEAU-CAU/MS e, na ausência desse, pelo coordenador-adjunto.  

Parágrafo único. O coordenador e o coordenador-adjunto do CEAU - CAU/MS 
serão escolhidos, em sistema de rodízio, entre os representantes das 
entidades estaduais dos arquitetos e urbanistas, na primeira reunião do ano, 
em votação aberta, com mandato de um ano.   

5.2) - Proposta de outdoor em homenagem ao arquiteto e urbanista. 
6) Assuntos extra pauta; 
7) Encerramento.   

ABERTURA DOS 
TRABALHOS  

A coordenadora do CEAU, Arquiteta Renata Nagy faz a verificação do 
quórum às 14:47h, agradece a presença dos participantes e instala a 4ª 
reunião ordinária do colegiado. Registra-se a justificativa de ausência da 1ª 
Vice-presidente Neila Janes Viana Vieira e do coordenador da CEP 
Eduardo Lino Duarte. 

CONCLUSÃO DOS 
TRABALHOS 
 

 Aprovação da 44ª Súmula CEAU CAU/MS; 
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APRESENTAÇÃO 
DE COMUNICADOS 

4.1 – Correspondências e comunicações internas – Não houve; 
4.2 – da coordenador(a) do CEAUMS – Não houve; 
4.3 – da Presidência do CAUMS – Não houve; 
4.4 – do coordenador da CEP – Não houve;  
4.5 – da coordenadora da CEF – Olinda Trevisol, Agradece a participação 
no colegiado e espera colaborar nas discussões do CEAU. 
4.6 – da representante do IAB MS – Adriana Tannus – Não houve;   
4.7 – da representante da ABAP MS – Não houve;   
4.8 – da representante da SINDARQ MS – Não houve;  

3. ORDEM DO DIA -  PAUTA  

1. Leitura da 44° Súmula – CEAU CAU/MS. 

DISCUSSÃO 
A coordenadora informa que a súmula em epigrafe foi enviada 
antecipadamente por e-mail aos membros e sem ressalva sendo 
aprovada. 

ENCAMINHAMENTO 1. Aprovação da 44° Súmulas CEAU CAU/MS, sem ressalvas. 

  

2. Eleições do coordenador e coordenador adjunto do CEAU. 

DISCUSSÃO 

O coordenadora, Renata Nagy, inicia a eleição para coordenadora e 
coordenadora adjunta em consonância com o art. 178, parágrafo único, 
do Regimento Interno, em sistema de rodizio entre os representantes das 
entidades, a coordenadora explica a impossibilidade de se inscrever como 
coordenadora adjunta e declina para candidatura. Prosseguindo, a 
coordenadora abre para candidatura das representantes e se candidata a 
representante do IAB, Adriana Tannus, para coordenadora e a 
representantes do SINDARQ, Ivanete Carpes como coordenadora 
adjunta. Após votação, elegem por unanimidade para a coordenação do 
CEAU, a representante do IAB, a arquiteta ADRIANA TANNUS, e para 
coordenadora adjunta a representante do SINDARQ, a arquiteta IVANETE 
CARPES. 

ENCAMINHAMENTO 
Elegem para a coordenação do CEAU, para coordenação a representante 
do IAB, a arquiteta ADRIANA TANNUS, e para coordenadora adjunta a 
representante do SINDARQ, a arquiteta IVANETE CARPES.  

  

3.  Proposta de outdoor em homenagem ao arquiteto e urbanista. 

DISCUSSÃO 
O Colegiado, após discussão, decidiu incluir na reprogramação do Plano 
de ação do CEAU de 2022, a Proposta de outdoor em homenagem ao 
arquiteto e urbanista. 

  
O CEAU, decidiu para encaminhamento incluir na reprogramação do 
Plano de ação do CEAU de 2022, a Proposta de outdoor em homenagem 
ao arquiteto e urbanista. 

 

4. EXTRA-PAUTA  Proposta de Vídeos educativos. 

DISCUSSÃO 
O Colegiado, após discussão, decidiu encaminhar uma C.I à presidência 
com a descrição para realização do vídeo educativo. 

  
Encaminhar uma C.I à presidência com a descrição para realização do 
vídeo educativo. 
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5. EXTRA-PAUTA  Proposta de conversa com os candidatos a eleição 2022. 

DISCUSSÃO 
O Colegiado, após discussão, solicitou uma orientação jurídica para a 
proposta de conversa com os candidatos arquitetos e urbanistas na eleição 
de 2022, solicitação para próxima reunião do CEAU. 

  
Encaminhamento solicitar uma orientação jurídica para a proposta de 
conversa com os candidatos arquitetos e urbanistas na eleição de 2022, 
solicitação para próxima reunião do CEAU. 

 

6. ENCERRAMENTO 
Nada mais havendo, a coordenadora do CEAU, Arquiteta Adriana 
Tannus encerra a reunião as 15:32h. 

                                                                                                Campo Grande, 28 de março de 2022. 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_____________________________ 
1 Considerando a Deliberação Ad Referendum nº 112/2018-2020 que regulamenta as reuniões de 
comissões e plenárias no âmbito do CAU/MS, durante o período de pandemia de covid -19 e as 
necessidades de ações cautelosas em defesa da saúde dos membros do Plenário, convidados e 
colaboradores do Conselho e a implantação de reuniões deliberativas virtuais, atesto a veracidade e 
a autenticidade as informações prestadas. 
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Folha de Votação 

 
Membros CEAU 

Função 
Votação 

Sim Não Abstenção Ausência 

Renata Benedetti Mello Nagy Ramos ABAP/ MS x    

Adriana Tannus IAB/MS x    

Ivanete Capes Ramos SINDARQ/ MS    x 

Olinda Beatriz Trevisol Meneghini 
Coord. CEF 
CAU/MS 

x    

Eduardo Lino Duarte  
Coord. CEP 
CAU/MS 

x   
 

Neila Janes Viana Vieira 
1ª Vice-
Presidente 

  
 x 

 
 

 
    

Histórico da votação: 
 
46ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CEAU-CAU/MS (Online Plataforma MEET) 
 
Data: 28/03/2022 
 
Matéria em votação: Aprovação da Súmula da 45ª Reunião Ordinária da CEAU-CAU/MS. 
 
Resultado da votação: Sim (4 ) Não ( ) Abstenções ( ) Ausências (2 ) Total ( 6 )  
 
Ocorrências: Aprovado por unanimidade dos votos 
 
Assessoria Técnica: Talita Assunção Souza 
 
Condução dos trabalhos (Coordenadora):  Adriana Tannus. 

 


